
 
 

Lei nº 738/2020, de 27 de novembro  de 2020 
 

Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 624/2019, de 12 de novembro de 2019. 

 
Art.1º. O art. 4º da Lei Municipal nº 624/2019, de 12 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Festival Sanjoanense da Canção- 
FESCAN e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.” 

 
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário. 

São João da Barra, 27 de novembro de 2020. 
        Carla Maria Machado dos Santos 
            Prefeita de São João da Barra 
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